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LEI Nº 1235 DE 19 DE FEVEREIRO DE 2015.

“Institui no calendário oficial do município de Monte Carmelo, o dia 
do Migrante Nordestino e cria a Feira de Tradições e Culturas 

Nordestinas e dá outras providências.” 

O povo de Monte Carmelo, Estado de Minas Gerais, por seus 
representantes legais, APROVOU e o Prefeito Municipal SANCIONA 
a seguinte Lei:

Art. 1º. Fica instituído no Calendário Oficial do Município de Monte 
Carmelo-MG o Dia do Migrante Nordestino e cria a Feira de Tradições 
e Culturas Nordestinas a ser comemorado no dia 08 de Outubro.

Art. 2º. O Dia do Migrante Nordestino e a criação da Feira de 
Tradições e Culturas Nordestinas será promovida, organizada e 
incentivada pela Secretaria Municipal de Educação e Cultura, 
Associações, ONG's e outras entidades representativas, 
compreeendendo os seguintes critérios para a sua execução:

I- Formar diretrizes e promover em todos os níveis da Administração 
direta e indireta, atividades que visem a defesa dos direitos de 
comunidades nordestinas, a sua plena inserção na vida 
socieconômica e político-cultural.
II- Garantir pleno acesso aos programas do Município.
III- Desenvolver estudos, debates e pesquisas relativos a 
problemática da comunidade nordestina.
IV- Receber sugestões da sociedade, opinar sobre denúncias e 
estudar problemas que lhe sejam encaminhados.
V- Divulgação da gastronomia, ritmos folclóricos, arte, literatura de 
cordel, repentistas, quadrilhas juninas e várias tradições e 
particularidades do povo nordestino.

Art. 3º. A Secretaria de Educação e Cultura, Associações, núcleos, 
envidarão esforços para a realização em conjunto de oficinas sobre a 
cultura e folclore nordestino.
Parágrafo Único. As festividades, necessariamente, serão realizadas 
em espaço de domínio público, Casa da Cultura e outros, podendo, 
entretanto, firmar parcerias com pessoas jurídicas de direito privado 
que atuem em prol da causa e do interesse da população nordestina, 
cedendo seus espaços.

Art. 4º. As despesas decorrentes da execução dessa Lei correrão por 
conta de verbas orçamentárias próprias, suplementadas quando 
necessário.

Art. 5º. Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.

Monte Carmelo, 19 de Fevereiro de 2015.

Fausto Reis Nogueira
Prefeito Municipal

Vilson Vieira Borges
Secretário Municipal de Governo

EDITAL DE LICITAÇÃO, PREGÃO PRESENCIAL Nº 
002/2015

O Prefeito de Monte Carmelo, no uso de suas atribuições legais, torna 
público que fará realizar no dia 18 de março de 2015 às 14h30min, no 
Setor de Licitações, situado nesta cidade à Praça Getúlio Vargas, nº. 

242, perante Equipe para tal designado, Pregão Presencial n.º 
002/2015 – Registro de Preços, do Tipo Menor Preço por Item, 
visando à AQUISIÇÃO DE REFEIÇÕES EM MARMITEX PARA 
ATENDER AS NECESSIDADES DAS DIVERSAS SECRETARIAS 
DA PREFEITURA MUNICIPAL DE MONTE CARMELO.  Os 
interessados poderão procurar a Diretoria de Licitação, de 13h30min 
às 17h00min. Para obterem maiores informações ligue (34) 3842-
5880. O edital encontra-se a disposição dos interessados no site da 
Prefeitura –  e no Setor de Licitações. www.montecarmelo.mg.gov.br
Monte Carmelo, 06 de março de 2015. Daniel Sant'Clair Barbosa 
Portes, Pregoeiro. 

EXTRATO DO CONTRATO           
                                                     
Espécie: Contrato de prestação de serviço por prazo determinado. 
Objeto: prestação de serviços de facilitador de oficinas de cabeleireiro 
a ser ministrada para os beneficiários do Programa Bolsa Família, 
Contratado: Edmilson de Oliveira, CPF: 054.843.356-98. Contratante: 
Município de Monte Carmelo, CNPJ: 18.593.103/0001-78. Valor: 
R$7.980,80. Data da assinatura: 01/02/2015. Amparo Legal: Lei 
Municipal nº 971/2011.

EXTRATO DO CONTRATO           
                                                     
Espécie: Contrato de prestação de serviço por prazo determinado. 
Objeto: Prestação de serviços de Instrutora de dança no CRAS 
Geralda Ávila Cardoso e no CRAS Antônio Ferreira Gomes, 
Contratada: Mariana Monteiro Vitorino, CPF: 091.643.426-54. 
Contratante: Município de Monte Carmelo, CNPJ: 18.593.103/0001-
78. Valor: R$16.945,00. Data da assinatura: 01/02/2015. Amparo 
Legal: Lei Municipal nº 971/2011.

EXTRATO DO CONTRATO           
                                                     
Espécie: Contrato de prestação de serviço por prazo determinado. 
Objeto: Prestação de Serviços de professora prático de ensino 
profissionalizante do clube CEAI Edsel de Oliveira (Grupo de 
Convivência Referenciado ao CRAS) , Contratado: Terezinha da 
costa vicente, CPF: 818.906.566-15. Contratante: Município de 
Monte Carmelo, CNPJ: 18.593.103/0001-78. Valor: R$9.594,00. Data 
da assinatura: 01/02/2015. Amparo Legal: Lei Municipal nº 971/2011.

EXTRATO DO CONVÊNIO           
                                                     
Espécie: Termo de Convênio. Objeto: A mútua cooperação entre os 
partícipes para realização do carnaval, pelas escolas de samba da 
cidade; Conveniado: MONCCA (Movimento Negro Cultural 
Carmelitano) representado por Zilmar dos Santos, CPF: 796.402.066-
87.  Convenente:  Municíp io de Monte Carmelo,  CNPJ: 
18.593.103/0001-78. Valor: R$30.000,00. Data da assinatura: 
10/02/2015. Amparo Legal: Lei Municipal nº 1227/2015.

EXTRATO DO CONVÊNIO           
                                                     
Espécie: Termo de Convênio. Objeto: A ação conjunta entre o 
município e a CARMOCEB, em consonância com a legislação em 
vigor, nacional e local, para o atendimento de crianças de zero a 
quatro anos e onze meses na educação infantil; Conveniado: 
CARMOCEB (Pequenas Comunidades de Nossa Senhora do Carmo 
) representado por Maurício Rosa Pinto, CPF: 550.841.176-34. 
Convenente: Município de Monte Carmelo, CNPJ: 18.593.103/0001-
78. Das obrigações do Município: - Repassar mensalmente à 
CARMOCEB, até o dia 05 (cinco) de cada mês recursos financeiros 
em percentual equivalente a 40% (quarenta por cento) do montante 
variável, destinado às entidades filantrópicas, observados os termos 
de cadastro do censo escolar no ano anterior, conforme dados 

http://www.montecarmelo.mg.gov.br
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apostos nos demonstrativos próprios;
 - Arcar com o custo relativo à folha de pagamento dos 
colaboradores da CARMOCEB;
 - Orientar, fiscalizar e avaliar periodicamente, o 
planejamento e a utilização dos recursos repassados, observando o 
plano de aplicação;
- Garantir assessoramento pedagógico e administrativo;
 -Acompanhar e supervisionar as ações pedagógicas, de 
saúde e de alimentação. Data da assinatura: 01/01/2015. Amparo 
Legal: Lei Municipal nº 928/2011.
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